
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputada Silvia Waiãpi

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024

(Da Sra. SILVIA WAIÃPI)

Aprova o zoneamento agroecológico da cana-de-
açúcar  em  áreas  antropizadas  (desmatadas)  e
aptas ao plantio nos Biomas Amazônia, Pantanal
e Bacia do Alto Paraguai e determina aos Bancos
de Fomento o estabelecimento de normas para
as  operações  de  financiamento  ao  setor
sucroalcooleiro, nos termos do zoneamento.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A expansão e  a produção sustentável  para  exploração de
cana-de-açúcar visando a produção de etanol em áreas antropizadas (desmatadas)
e aptas para o plantio nos Biomas Amazônia, Pantanal e Bacia do Alto Paraguai,
voltados à produção de etanol, será nos percentuais de reserva legal, no imóvel de
acordo com o código florestal vigente.   

§ 1º. É proibido a expansão para exploração de cana-de-açúcar em
áreas de vegetação nativa, que ultrapasse os percentuais de reserva legal, sob pena
de crime ambiental.

§  2º.  A  União  só  poderá  obstar  o  plantio  de  culturas  voltadas  à
produção de biocombustíveis através de lei,  sendo vedada edição de portarias e
instruções normativas que visem criar embaraços desnecessários à expansão em
área legal do plantio de culturas para esse fim.

 Art. 2º Para utilização das áreas antropizadas (desmatadas) e aptas
para o plantio será obrigatório a apresentação das seguintes licenças: prévia,  de
instalação e operação, obtidas por órgão ambiental competente.

§ 1º.  Para a devida exploração de cana-de-açúcar para produção de
etanol em áreas  antropizadas  (desmatadas)  e  aptas  para  o  plantio  nos  Biomas
Amazônia, Pantanal e Bacia do Alto Paraguai, devera apresentar estudos de impacto
ambiental por órgão de fiscalização federal sobre o Solo, Definição da Declividade de
Solo, Riscos Climáticos e Identificação do Uso da Terra. 

§  2º.  Os Entes federativos tem prazo máximo de trinta  dias para
expedir autorização, ou negativa devidamente fundamentada em aspectos técnicos
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das  licenças  do  parágrafo  anterior,  sob  pena  de  no  silêncio  administrativo,  ser
considerado tacitamente autorizado o plantio das culturas voltadas à produção de
biocombustíveis.  

Art. 3º Os bancos de fomento estabelecerão as condições e, critérios
para a concessão de crédito rural e agroindustrial à produção e industrialização de
cana-de-açúcar, açúcar e biocombustíveis.

Art.  4º  Fica  estabelecido  os  seguintes  objetivos para  a  devida
expansão  e  a  produção  sustentável  para  exploração  de  cana-de-açúcar  para
produção de etanol em áreas antropizadas (desmatadas) e aptas para o plantio nos
Biomas Amazônia, Pantanal e Bacia do Alto Paraguai: 

I  -  Fornecer uma importante contribuição para o cumprimento dos
compromissos  determinados  pelo  Brasil  no  âmbito  internacional,  devidamente
ratificadas pelo Congresso Nacional;

II - Promover a adequada expansão do uso de biocombustíveis na
matriz energética nacional, com ênfase na perenidade do seu abastecimento; 

III  -  Assegurar previsibilidade de demanda, oferta e preços para o
mercado de combustíveis, induzindo ganhos de eficiência energética e de redução
de dependência de combustíveis fósseis na matriz nacional; e

IV – Evitar queimadas descontroladas por ação humana, em área de
plantio e adjacências.

§ 1. Fica estabelecido a obrigatoriedade do seguimento da Política
Nacional de Biocombustíveis, instituída pela Lei nª 13.576/2017, ou outra que venha
sucedê-la.

§  2.  Fica  definido  para  as  distribuidoras  de  combustíveis,  a
comprovação de cumprimento das metas individuais compulsórias e ainda, as anuais
nos Biomas Amazônia, Pantanal e Bacia do Alto Paraguai para a descarbonização
do setor de combustíveis, de forma a estimular e incentivar o aumento de produção e
da participação de biocombustíveis nessas áreas antropizadas (desmatadas).

§ 3. Fica estipulado que as unidades produtoras de biocombustível,
sejam  agro-indústrias  ou  ainda  indústrias  urbanas,  estão  obrigados  a  fornecer
parâmetros técnicos do seu processo produtivo nas fases de produção, tratamento e
conversão da biomassa em biocombustível. 

Art.  5º  Os  resíduos  da  produção  de  etanol  de  cana-de-açúcar
(bagaço),  de  Milho  e  Diesel  de  cana-de-açúcar,  ou  outro  biocombustível,  serão
otimizados para a produção de energia elétrica quando possível.

Art. 6º Em hipótese alguma, essa lei produzirá efeitos na expansão
para exploração de cana-de-açúcar em áreas de vegetação nativa.
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Art.  7º  Fica revogado o Decreto Nº 6.961,  de 17 de setembro de
2009.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Diante da situação atual e com o desenvolvimento da tecnologia em

grande  escala,  trazemos  a  conhecimento  o  momento  da  edição  do  Decreto  nº

6.961/2009,  que instituiu  o  Zoneamento  Agroecológico  da Cana-de-açúcar  –  Zae

Cana,  o  que nos faz  refletir  sobre  a necessária  revogação,  tendo em vista,  que

estamos no Século XXI, e não podemos olvidar que esse Decreto infringe o Código

Florestal com mandamentos de restringir as áreas de plantio das propriedades rurais

de todo País, e cerceando o direito de produção dos derivados de cana-de-açúcar,

uma afronta a legislação infraconstitucional, e ainda, ditando as regras para inovar a

legislação ambiental o que se torna em tese inconstitucional. 

Vale lembrar que o Brasil  se encontrava em 2007,  por mudanças

com  o  foco  de  buscar  no  mundo  as  vantagens  do  uso  sustentáveis  dos

biocombustíveis, notadamente o etanol proveniente da cana-de-açúcar. Ou seja, o

País tinha nas mãos, não a solução, mas sim uma proposta de redução efetiva das

emissões de carbono com o uso racional de biocombustíveis.

Desta forma, o Brasil atento ao cenário internacional, em que vários

fundos internacionais buscavam uma opção de aplicação de seus recursos em algo

que fosse de vanguarda e tivesse retorno seguro. Nota-se que esses fundos viram

na produção de biocombustíveis do Brasil uma oportunidade que ia de encontro a um

modelo sustentável de redução das emissões de carbono. Salienta-se que diante

quadro, vários projetos foram depositados junto aos vários bancos de fomento que

atuam no Brasil. 

Muitos  desses  projetos  com  propostas  firmes  de  implantação  de

unidades produtoras de etanol, outros apenas consultas. Isto é importante porque os

bancos  de  fomento  são  maiores  financiadores  de  projetos  de  implantação  de

indústrias voltadas à produção de etanol e açúcar. 

Diante do quadro apresentado, foram demandados ao Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao do Meio Ambiente para elaborarem uma

proposta  de  direcionar  a  expansão  da  cana-de-açúcar  para  áreas  que  não
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trouxessem  retrocesso  no  esforço  brasileiro  de  sustentabilidade  da  produção  de

etanol1. 

Sendo assim, o Objetivo Geral era a formulação de políticas públicas

visando  à  expansão  e  à  produção  sustentável  de  cana-de-açúcar  no  território

brasileiro. Neste contexto, deve-se ter em mira que o zoneamento agroecológico da

cana-de-açúcar, oferecendo alternativas econômicas e sustentáveis aos produtores

rurais, bem como fornecer  segurança jurídica para o planejamento de futuros polos

de desenvolvimento no espaço rural  e  assim, fornecer  as bases técnicas para a

implementação e controle das políticas públicas associadas.

A iniciativa do Governo Federal que fomentou a criação do Decreto

nº 6.961, de 2009 em promover o levantamento dos remanescentes da cobertura

vegetal em cada um dos 06 biomas, os quais basicamente indicavam onde havia

área desmatada ou não em cada bioma no país,  se  pode verificar,  a  partir  dos

próprios termos metodológicos utilizados no normativo, se verifica que não foi feito

ou  utilizado  estudo  específico  para  a  exclusão  de  áreas  nos  biomas  Amazônia,

Pantanal e Bacia do Alto Paraguai, como também, para a restrição de expansão da

cana-de-açúcar onde fosse necessário o uso de irrigação. 

É  imperiosamente  lamentável  as  exclusões  de  áreas  acimas

descritas não estão lastreadas, portanto, em estudos de impactos ambientais, sequer

por órgãos legitimados a realização de estudos ambientais, que justificassem de per

si a exclusão dessas áreas, principalmente aquelas já antropizadas (desmatadas),

um retrocesso que atinge o desenvolvimento econômico dos Estados do Norte do

Brasil.

Por  isso,  este Projeto de Lei  visa reparar  injustiças no âmbito  do

desenvolvimento econômico para fomentar  a  expansão e á produção sustentável

para exploração de cana-de-açúcar para produção de etanol em áreas antropizadas

(desmatadas) e aptas para o plantio que atinge os seguintes estados: Acre, Amapá,

1 NOTA TÉCNICA Nº 22/2021/CGAE/DCA-SPA/SPA/MAPA; GOVERNO DO MATO GROSSO 
DO SUL, O PANTANAL,
A BACIA DO ALTO PARAGUAI E O ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO; NOGUEIRA, 
HELEMA MARIA, “Viabilidade Do Cultivo Da Cana-De-Açúcar Irrigada Para A Produção De 
Etanol” e outros.
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Amazonas, Pará, Roraima, Rondônia, Mato Grosso, Maranhão e Tocantins e todos

formam os Biomas Amazônia (com 60,1%, de floresta tropical húmida), Pantanal e

Bacia do Alto Paraguai. 

Portanto, revogar o Decreto Nº 6.961, de 17 de setembro de 2009, é

retirar  as algemas para coibir  abusos de ordem econômica e social.  Assim, este

Projeto de Lei visa fomentar a economia para geração de emprego e renda além de

progresso para os  Estados atingidos e desta forma, gerar  riqueza e  aumentar  a

arrecadação, o que irá beneficiar a sociedade brasileira.

Por  todas  essas  razões  expostas,  esperamos  contar  com  a

sensibilidade dos nobres Deputados e Deputadas para  a aprovação da presente

proposição.

Sala das Sessões, em       de setembro de 2024.

Deputada SILVIA WAIÃPI

PL/AP
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